
Portaria nº 001/2015-GS, 

Macaíba, (RN) 06 de janeiro de 2015.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais e em espe-
cial no que lhe é conferido pelos artigos 151, 160 e 
161 da Lei 1080/2002 e alterações posteriores.

RESOLVE:

At. 1º Aprovar o calendário de vencimento do im-
posto sobre a prestação de serviços de qualquer 
natureza de profissional autônomo. Referente ao 
exercício de 2015, na forma prevista no anexo único 
desta portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. – 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ulibna Kelry Tavares Cunha
Secretária Municipal de Tributação

ANEXO ÚNICO

Contribuintes sujeitos a tributação de ISS – Profis-
sional Autônomo – Regime de Profissional de Nível 
Superior e Nível Médio.

PARCELA VENCIMENTO

Parcela Única 30/01/2015

1ª Parcela 30/01/2015

2ª Parcela 27/02/2015

3ª Parcela 30/03/2015

..................................................................................

Portaria nº 002/15

Macaíba, (RN) 06 de janeiro de 2015.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRIBUTA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais e em especial 
no que lhe é conferido pelo Decreto nº 1266/2007, 
de 08 de fevereiro de 2007.

RESOLVE:
At. 1º Aprovar o calendário de vencimentos da Taxa 

para Localização de Funcionamento de Estabeleci-
mento, referente ao exercício de 2015 (dois mil e 
quinze), na forma prevista no Anexo Único desta 
portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. – 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ulibna Kelry Tavares Cunha
Secretária Municipal de Tributação

ANEXO ÚNICO

Contribuintes sujeitos a tributação da Taxa de Licen-
ça para Localização de Funcionamento de Estabe-
lecimento.

PARCELA VENCIMENTO

Parcela Única 30/01/2015

ANO VI – N° 721 - Macaíba-RN, quarta-feira, 07 de janeiro de 2015 

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

OLÍMPIO MACIEL – Vice-Prefeito
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ANO VI – N° 721 - Macaíba-RN, quarta-feira, 07 de janeiro de 20152

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 01/2013

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Macaí-
ba/RN. CONTRATADA: Lidiane de Medeiros 
Emerenciano Comércio e Serviço Ltda, CNPJ 
nº.:10.83.251/001-15 – VALOR: R$ 306.00,0 (tre-
zentos e seis mil reais) OBJETO: aditamento que 
altera Cláusulas Segunda e Terceira do contrato de 
Locação de veículos destinados a atender as necesi-
dades da câmara municipal e dos gabinetes dos ve-
readores – MODALIDADE: Pregão Presencial nº 0 
1/2013. ASSINATURAS: Pelo Órgão Gerenciador: 
Gelson Lima da Costa Neto, Presidente da Câmara. 
Pelo Fornecedor: Lidiane de Medeiros Emerenciano 
Comércio e Serviço Ltda. DATA: 31/12/2014.
...................................................................................

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 02/2013
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Macaí-
ba/RN. CONTRATADA: Claro S/A, CNPJ nº.: 
40.432.54/001-47 – VALOR: R$ 3.456,0 (trinta e 
três mil quatrocentos e cinqüenta e seis reais) OB-
JETO: aditamento que altera Cláusula Sétima do 
contrato de prestação de serviços de telefonia móvel 
e internet móvel 3g, destinados a atender as nece-
sidades da Câmara Municipal e dos Gabinetes dos 
Vereadores, sendo o mesmo prorogado por mais 12 
(doze) meses, a contar de sua asinatura – FUNDA-
MENTO LEGAL: Art. 57, inciso I da Lei 8.66/93. 
ASSINATURAS: Pelo Órgão Gerenciador: Gelson 
Lima da Costa Neto, Presidente da Câmara. Pelo 
Fornecedor: Claro S/A. DATA: 31/12/2014.
...................................................................................
 

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO CONVITE 

Nº 01/2013

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Macaí-
ba/RN. CONTRATADA: A.O.S.Software Ltda, 
CNPJ nº.: 1.385.898/001-80 – VALOR: R$ 7.20,0 
(sete mil e duzentos reais) OBJETO: aditamento 
que altera Cláusulas Segunda e Quarta do contrato 
de prestação de serviços de Locação de software 
de controle de lançamentos contábeis e emisão de 

relatórios legais, sendo o mesmo prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura – 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso I da Lei 
8.66/93. ASSINATURAS: Pelo Órgão Gerenciador: 
Gelson Lima da Costa Neto, Presidente da Câma-
ra. Pelo Fornecedor: A.O.S. Software Ltda. DATA: 
31/12/2014. CONTRATANTE: Câmara Municipal 
de Macaíba/RN. 
CONTRATADA: D C de Araújo Júnior, CNP nº.: 
08.175.043/001-10 – VALOR: R$ 18.00,0 (dezoito 
mil reais) OBJETO: aditamento que altera Cláusu-
las Segunda e Quarta do contrato de prestação de 
serviços de Locação de softwares de gerenciamen-
to de folha de pagamento, controle financeiro e de 
pagamentos, acompanhamento e controle de pro-
cessos jurídicos, e de tramitação e gerenciamento 
de procesos de despesa, sendo o mesmo prorogado 
por mais 12 (doze) meses, a contar de sua asinatura 
– FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso I da Lei 
8.66/93. ASSINATURAS: Pelo Órgão Gerenciador: 
Gelson Lima da Costa Neto, Presidente da Câma-
ra. Pelo Fornecedor: D. C. de Araújo Júnior. DATA: 
31/12/2014.
...................................................................................

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 02/2014

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Macaíba/
RN. CONTRATADA: Analisa RN, Consultoria e 
Asesoria Pública e Empresarial Ltda, CNPJ nº.: 
15.159.065/001-51 – VALOR: R$ 61.20,0 (sesenta e 
um mil e duzentos reais) OBJETO: aditamento que 
altera as Cláusulas Segunda e Terceira do contrato 
de prestação de serviços de asesoria administrativa, 
capacitação técnica contínua dos setores financeiro e 
administrativa, asesoria contábil e financeira aos ga-
binetes e administração, sendo o mesmo prorogado 
por mais 12 (doze) meses, a contar de sua asinatura 
– FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso I da Lei 
8.66/93. ASSINATURAS: Pelo Órgão Gerenciador: 
Gelson Lima da Costa Neto, Presidente da Câmara. 
Pelo Fornecedor: Analisa RN, Consultoria e Aseso-
ria Pública e Empresarial Ltda. DATA: 31/12/2014. 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO Nº 01/2015 CONTRATANTE: Câmara Muni-
cipal de Macaíba/RN. CONTRATADA: Companhia 
Energética do Rio Grande do Norte - COSERN, 
CNPJ nº.: 08.324.196/001-81 – VALOR: R$ 10.00,0 
(dez mil reais) OBJETO: Fornecimento de energia 
elétrica para o ano de 2015, FUNDAMENTO LE-

GAL: Caput do Art. 25, da Lei 8.66/93. ASSINA-
TURAS: Pelo Órgão Gerenciador: Gelson Lima da 
Costa Neto, Presidente da Câmara. Pelo Fornecedor: 
Companhia Energética do Rio Grande do Norte - 
COSERN. DATA: 02/01/2015. 
...................................................................................

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO Nº 01/2015

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Macaí-
ba/RN. CONTRATADA: Companhia Energética 
do Rio Grande do Norte - COSERN, CNPJ nº.: 
08.324.196/001-81 – VALOR: R$ 10.00,0 (dez mil 
reais) OBJETO: Fornecimento de energia elétri-
ca para o ano de 2015, FUNDAMENTO LEGAL: 
Caput do Art. 25, da Lei 8.66/93. ASSINATURAS: 
Pelo Órgão Gerenciador: Gelson Lima da Costa 
Neto, Presidente da Câmara. Pelo Fornecedor: Com-
panhia Energética do Rio Grande do Norte - CO-
SERN. DATA: 02/01/2015. 
...................................................................................

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO Nº 02/2014

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Macaíba/
RN. CONTRATADA: Companhia de Águas e Es-
gotos do Rio Grande do Norte - CAERN, CNPJ nº.: 
08.34.385/001-35 – VALOR: R$ 1.30,0 (um mil e 
trezentos reais) OBJETO: Fornecimento de água 
potável encanada para o ano de 2015, FUNDA-
MENTO LEGAL: Caput do Art. 25, da Lei 8.66/93. 
ASSINATURAS: Pelo Órgão Gerenciador: Gelson 
Lima da Costa Neto, Presidente da Câmara. Pelo 
Fornecedor: Companhia de Águas e Esgotos do Rio 
Grande do Norte - CAERN. DATA: 02/01/2015.
...................................................................................
 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-

TAÇÃO Nº 03/2014 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Macaíba/
RN. CONTRATADA: Telemar Norte Leste S/A, 
CNPJ nº.: 3.00.18/016-5 – VALOR: R$ 2.50,0 (dois 
mil e quinhentos reais) OBJETO: Fornecimento 
do serviço de telefonia fixa para o ano de 2015, 
FUNDAMENTO LEGAL: Caput do Art. 25, da 
Lei 8.66/93. ASSINATURAS: Pelo Órgão Geren-
ciador: Gelson Lima da Costa Neto, Presidente da 
Câmara. Pelo Fornecedor: Telemar Norte Lesta S/A 
- CAERN. DATA: 02/01/2015.

ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

EXTRATOS

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Silvan de Freitas Bezerra
Vice-Presidente
Antonio França Sobrinho
1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário
Edivaldo Emídio da Silva
Edma de Araújo Dantas Maia
Ismarleide Fernandes Duarte
João Maria de Medeiros
Katia Simone Soares Lobato
Luiz Gonzaga Soares
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Rodrigo de Lima Nasser

PODER LEGISLATIVO PODER JUDICIÁRIO MINISTÉRIO PÚBLICO
1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Urbana
Secretaria 3271-3797
Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros


